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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 043/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE - PR e

aempresaVAoTToNlEQU|PAMENToSME,naformaabaixo.CoNTRATANTE:MUNlcíPloDE
SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, com sede à

Rua losé de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPI sob np 96 684 544/0001-26' neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sÍ' OSCAR DETGADO' residente e domiciliado

nesta cidade, portador da RG np 6'296.081-7 SSP/PR, e inscrito no cPF sob ne701 594'329-87' e

CoNTRATADA:VAoTToNlEqU|PAMENToSME,pessoajurídicadedireltoprivado,comsedeàRua
Laurindo Cordeiro de Souza, ne 257, Casa A, Bairro Centro' CEP:85'162-000' na cidade de Goioxim'

EstadodoParaná,inscritonocNPlsobne18.770.897/0001-06,nesteatorepresentadapelasra
VlvlANEAPAREC|DAoTToNl,residenteedomiciliadoaRuaSantosVicentim,n9236,Centrona
CidadedeCampinadoSimão,EstâdodoParaná,portadordaRGn97.529.822-6SSPPRedoCPFne
042.785.589-61.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5441000t -26

Rua Jose dc França Pereira, n' l0 - CEP : 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

conforme a seguir
alor
otal

cLÁUSUtA II . FUNDAMENTAçÂO tEGAI.

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10'520 de f1lO7l20o2 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Elêtrônico Ít'eOL2l2O22' aplicando-se ainda' os

pÍincípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA - vAtoR
o valor âprovado para o objeto é de R913.627,00 (Treze mil e seiscentos e vinte e sete rea

CúUSULA I - OBJETO

"AqulslçÃoDEEQUIPAMENToSNEcEsSÁRlosPARAAlNsTlTUlçÃoAPAENoMUNlclPloDt
SANTA MARIA Do OESTE ' PR", conforme exigênciãs descritas no presênte EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.
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7.992,001.998,GRATTO00PARELHO DE AR CONDICIONADO QUENTE

APARELHO DE AR CONDICIONADO QUENTE/FRIO, BI

OLÍ, HORIZONÍAL, SPLIT, l2OOOBTUS

/FRr1

1.650,001.650,00NGU RI1,00CAMA ELASTICA CAMA ELASTICA . DI

COMPLETA COM ESCADA E REDE

ÂMETRo DE 3M,

M 1,90 DE ALTURA,
2

1.290,001.290,BRALIMPIA1,00RRO FUNCIONAL DE BANDEJA - CARRO DE LIMPEZA

COMPLETO
985,985,KLOPF1,0010 MESA DE JOGOS MESA DE PEBOLIM COMPLETA
930,00930,001,00 UARABOXSOFA DE 3 TUGARES NÃO RETRÁTIL14
780,0780,0MOR1,0077 ENDA 3M X 3IVI. BASE ALUMíNIO, DOBR Áver

13.627,00
AL

Esle documento fo' àsslnedo digltálm€nto porVrvrên€ Apârccidá O on
pãiá uãiú""r "i "."in"turas 

vá'ao site htf,s:/,ltww.podáldeassroaturas.rom.br:413 e utilize o côdigo 0F2A-48Ej'2573-9gEF

isl,

denominado valor contratual.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeReNÁ
CNPJ: 95.684'54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85 230400- Fone/Fax: (042\1644-1359

Parágrafo Único

os plgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

cúusuu tv - PIGAMENTo
opagamentoseÍáefetuadoematé30(tÍinta)dias,apósaemissãodanotafiscalerecebimentodos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do emPenho.

Parágrafo Segundo

o palamentJestá condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2021'

Parágrafo Terceiro

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMunicípiodeSanta
ÍvlaÍia do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme oecreto Estadual Ns 3 330/2008'

Parágrafo quarto

CasoaCoNTRATADAestejaemdébitoouapresentealgumairregularidadecadastraljuntoà
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia

CúUSUIâ V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorseráefetuadoatravésdedepósitoemcontacorrente
da CoNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusuLA vl - coNDlçõEs DE ENTREGA

os equipamentos deverão ser entregu€s em ate 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato

no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85 230-000, Centro' Santa Maria do

oeste pR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

ParágÍafo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.

ParágraÍo Sêgundo

É ae inteira respo nsa bilidade da CONTRATADA todos os custôs decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do matêrial, desde a sua origem ate o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no PeReNÁ
CNPJ: 95.684.5441 00O't -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85 230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

eventuais defeitos de Íabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo Tercêiro

Entre-gar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga'

PaÍágrafo Quarto
Casoosprodutosnãosejamentreguesnoprazoestabelecidoacima'ofiscaldocontratodesignado
iniciaráprocedimentoadmlnistrativ-oparaaplicâçãodepenalidadesaolicitantevencedor'excetuado
o...ro, ", 

que o motivo do descumprimento sêja justificado e aceito pelo CONTRATANÍE'

Pârágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoria mente, a partir da entrega' pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

PaÍágrafo Sexto

Os bãns poderão seÍ rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no pÍazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo Sétimo
Casolelam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência 
" 

n. proportr,l'tes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas' inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
os bãns serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Nono

tta hipótese de a verificação a quê se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazO

fixado,reputaÊse-ácomorealizada,consumando-seorecebimentodefinitivonodiadoesgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo

orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadedaCoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo oécimo Primeiro

Se a- entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado' a

CoNTRATADA estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o ad.iudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas' a mercadoria que vier a ser recusada'

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

PaÍágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PanaNÁ
CNPJ: 95.68'1.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP : 115 230400- Fone/Fax: (0 42\ 3644-1159

cúusuu vtt - oenterçóes ol coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio' embalagem' transportes' fretes'

,"guror,..rg. e descarga do material, desde a sua origem até o locâl de destino' inclusive as

de.spesasde-devoluçãodomaterialentregueemdesacordooucomeventuaisdefeitosdefabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

.i OUr"rr se o(s) modelo(s) de referência, quando houver' atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a respo nsabilid ade de cotar modelo que at€nda as características do edital'

mesmo que este seja diferente do modelo de referência'

- Possíveis divergências na informação do modelo de referênciâ não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto ", 
conformidade cÔm as características do edital' nem são motivos para

câncêlamentodo(s)item(ns),hajavistaquearesponsabilidadedaCONTRATADAéaverificaçãoeo
atendimento às características do produto'

elasu.irintegralresponsabilidadeporextraviose/oudanossoÍridosnotransportequalquerque
seja a causa.

ifãU"au."r' a. 
"rpeciÍicações 

do objeto, observando a qualldade e prazo exigidos do Termo de

ReÍerência e no ato convocatório, bãm como os preços constantes dâ proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos ástejam embalados adequadamente' para que não soÍram danos

durante o transporte ou armazenamento'

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos'

necessários à boa e perfeita entrega do obieto contratado'

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

ii Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em Íazão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que iulgar necessário

n) Manter, durante toda . 
"r".rçáo 

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

tádas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório'

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, quê decidirá motivadamente'

p) Operar como uma organização completa e independente'

q) Srj"i,.r-r" à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONÍRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento' para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutençõesquepossamviraocorrer,serãoporcontadaCoNTRATADA,bemcomootransportede
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equipamentos (necessários à descarga)' serão de responsabilidade da mesma' observada às normas

de segurança do trabalho e de t'a*iio' nao ttU"ndo nenhum ônus à CONTRATANTE'

r) Responder civil e c'itin"tmente por todo' e quaisqu"r danos.pessoais' materiais ou morals

ocasionados à Administração "';: 
;t;;;;;;;l"to"cntit de dolo ou culpa' na entresa do objeto

da presente licitação, isentando o-ürni.ipio d" tod, e qualquer responsabilidade' 
I

s) Fornecer e utilizar toda ' 
co"ip"t""i""" '"ã'tpt"ta'"r 

mão de obra habilitada para a entregâ do

objeto da presente licitação' 
""'la'àt'i"àtt " 

exigências legais oertinentes' tais como trabalhistas'

inclusive no que se retere "' "J;;;;;;;uon""no 
trâbalho e previstas na legislação específica;

encarsos sociais, tributários' o'""10?*i'à?' t'ni'a'iot e d-el:: que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente fitit"çao' po' mais especiais q'" t:i1- e mesmo que não mencionadâs

no edital, para com as quais ficarj única e exclusivamente responsabilizada'

t) comunicar ao Íiscal do *"';;;;;;;utü'"' 'it'açao 
anômala que possam causar prejuízos à

li[i]'Jl',.T:"-rressamente ao Município',a !::1',"T.::::,0,,'*erar 
a. respeito' toda e qualquer

,í*ra"."0..r. no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação

v) Manter sigilo, sob p"nt ot *'p"on'Jii[Jta" t'u'r' p"n'l e administrativa' sobre todo e qualquer

essunto de interesse do CONTR;;Ni; ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato'

Parágrafo Único

GaÍantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses'

b) A garantia dos equip"t"nto] aiul'á 'e' 
d"cl""d" na proposta e passará a contar a partir do

Rece-bimento Def initivo pela CONTRATANTE'

CúUSULA VIII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A cONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à cONTRATADA' após o cumprimento.das formalidades legais'

b) Fornecer à CONTRATADA, ;;o' o'' 
"ta""ti'"ntos' 

ê demais informações que esta venha a

:; iH|; " cumprimento do objeto desta ticitação, segundo suas especificações, prazos e demais

lif;l3l.T."n., a entreBa dos materiais e avatiar a sua quatidade, sem prejuízo da responsabilidade

a" COruiUfnol, podendo reieitá-los' mediante justificativa'

")e.."4"r. 
.o. o acompanhámento, controle' fiscalização e avaliação dos produtos'

f) Receber o obieto e conferir as especificações técnicâs com as constantes no Termo de Referência'

no instrumento convocató;i; ; na proposta da CoNTRATADA' recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas'

g)Realizarrigorosaconferênciadascaracterísticasdositensfornecidos,pormeiodaComissãode
Recebimento design.d. o""'Jdor., somente atestando os documentos da despesa quando

.ornprouad" a en;ega total, fiel e correta do objeto contratado' ou de parte da entrega a que se

referirem.
h)Verificarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosbensrecebidosprovisoriamênte
com as especificaç0", aonar"nt"r'no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recêbimento definitivo.

MunicíPio de Santa Maria do Oeste
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Josc de França Pereirà. n' l0 - CEP': 85 230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359
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i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das pe n alidades 
. 

previstas em lei' ressalvados os casos

fortuito, o, de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

i) Comunicar à CONTRATADA, Oo' "tl''to, 
sobre imperfeições' falhas ou irregularidades verificadas

ío oU.i"io for,ne.iao, para que seja substituÍdo' reparado ou corrigido

k) Rejeitar, no todo ou ", ,.n", ú"nt entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculado' a 
"'"tuçáo 

do presente Termo de Contrato' bem como por qualquer

dano causado a terceiros e, Oecor'ênci" de ato da CONTRATADA' de seus empregados' prepostos

ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência' no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada'

n) Proporcionar todas as facilioid"' pt" q'" as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital'

CúUSULA IX - RESPONSAEITIDADE SOTIDÁRIA

ticam designados como fiscais d" contrtto o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l'

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA'

inclusive perante terceiros, p* qutfou"t irregularidade' ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, "] 
i.'o.oren.-la desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus .e"nt; 
" 

p';*os' de conformidade com o art' 70 da Lei Ne 8 666' de

1993.

PaÍágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contt..to, indicando dia, mêi e ano' bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providênciâs

cabíveis.

cúusuLA x - sANçôEs ADMlNlsrRATlvAs

Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeiNs8666'de1993edaLeiNe10520'de2002'a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normãs e

legislações pertinentes à execução do Contrãtá' o município de santa Maria do Oeste' poderá' ainda'

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusar iniustificadamente a assinar o contrato' íalhar ou fraudar no fornecimento do obieto

adquirido, compo*ar-sê de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo Primeiro f-ie»
tste docun,ento lo, àss,nado drgrlàlnlente por V vrà 1e Anârecida OItonl

parâ veri,rcar âs âssinatu,as va.o stte rrrriili.*w;.;;,:1;";;;;;"c ,.,,n, br a.r3 e ulrlize o ódiqo 0F2A-48E3-257S-99EF 
6



5 )_)

AcoNTRATADAquecometerqUalquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensacimaficarásujeita,
sem preluízo da responsabilidade civil ê criminal' às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6ti4.5441000 I -26

Ruâ Jose d€ França Pereira, n" l0 - CEP : 85 230{00- Fonetrax: (042) ló44-1359

) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

caso de inexecução total do ob.ieto;

;J *;.;" de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acima'

sárá aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento d" contrata"ot o órgão' entidade ou unidade administrativa

H;;;i . Ad.inirtr.ção Pública opera e atua concretamente'.pelo prazo de até dois anos;

i) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

á ó"Jr.ça" de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

i"raur.r", os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou. puntiiO"d", que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

Pârágrafo segundo

r"rn[ern fi.rir:"ita às penalidades do art 87' lll e lV da Lei Ne 8 666' de 1993' a CoNTRATADA que:

"ii"J","rriaá 
condenação definitivã por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
i) t"nt 

" 
pratic,do atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneiàade para contratar com a Administração em virtude de atos llícitos

praticados.

ParágÍafo TerceiÍo

n apiicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraráocontraditórioeaampladefesaàcoNTRATADA,obs.ervando.seoprocedimentoprevisto
na rãi r'ts g.ooo, de 1993, e subsidiariamente a Lei No 9 784' de 1999'

PaÍágrafo quarto

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcio na lided e '

Parágrafo Quinto
n ap'Íicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuals

p"rà., o, danos causados ao Município de Santa Maria do Oestê - PR'

Parágrafo Sexto
Assançõesadministrativasprevistasnestacláusulaserãoaplicadassemprejuízodascominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações'

CúUSULA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

oslicitantêsdevemobservareocontratadodeveobservarefazerobservar,porseusfornecedorese
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão dê ética durante todo o processo

c) Multa compensatória de L0% (dez por cento ) sobre o valor total das medições ou contrato' no

de licitação, dê contratação e de execução do obieto contratual

Parágrafo Único

tr.l
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95'684'544/000 I -26

Rua Jose de Françâ PeÍeira. o' l0 - CEP : 85 230400- Foíe/Fax: (04211644-1159

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticâs:

a) "prática corrupt"", ot"'"t"', ot'' 
'"ttbu' 

o' solúitar' direta ou,indiretamente' qualquer

vantagem com o objetivo a" 
'to'"ttàIt 

ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o obietivo de influenciar o

pro."tto d" licitação ou de execução de contrato;

c) "pÍática colusiva":.rqr""t't" ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de represen-ta*a ou prapo*or do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) "pÍática coeÍcitirr",a""u'atno á-' "rn"uçu"tu"' 
dano' direta ou indiretamente' às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

;:;[iljffflfflo"]', (i) aurtrri,., t'lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou razer

declarações falsas .o, ,ap'"'"ntt*"i do organismo financeiro multilateral' com o objetivo de

impedir materialm"n," , .orr.rão'i;;i";.;ã.r de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialm"nt" o "'"'Jt'o 
do ãi'"ito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusulÁ xll - DlsPoslçÕEs rlNAls

Fica ereito o Foro da co,n.r.. á"-pi,.nga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato'

E, por estarem iustos e contrataJo'' fir,rn"rn o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo' para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR' 25 de mârço de 2022'

oscA ELGADO

PREFEITO DO MUNTCÍPIO /CONTRATANTE

CONTRATADA

VA OTTONI EQUIPAMENTOS ME
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas certisign'

para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas com br^/eriÍicarloF2A-48É3-

2573-99EF ou vá até o Site https://www.portaldeassinaturas.com. br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 0F2A-48E3-2573-99EF

Hash do Documento

09 í 9D4F3DB98 7 D7 3D7 CCD2F8EB326858AD6 Cg4 12B2BD I 023EA1 2F527F3987DF8

o(S) nome(s) indicado(s) para assinatura' bem como Seu(s) status em 06/04/2022 e(são):

g Viviane Aparecida Ottoni - 042.785.589-61 em 0610412022 09:16

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS -

18.770.897/0001-06
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

1'+b

RUÀ losÉ oÊ FRA|IçÂ pEREIRÂ, N'!o C€p - FONE/FAI: t0a2) 35aa t23l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 043/2022

CONTRATADA: vA OTTONI EQUIPAMENTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à

Rua Laurindo Cordeiro de Souza ns 257, Casa A, Centro, Goioxlm PR, inscrita no CNPJ sob o Ne

18.770.897/0001-06.

oBJETO: 'AQUIS|çÃO DE EqUIPAMENTOS NECESSÁR|O5 PARA A INSTITUIçÃO APAE NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

O total do item é de RS 13.527,00 (Treze Mil e Seiscentos e Vinte e Sete Reais).

Data de assinatura:25 de março de 2022
Vigência: 24/0312023

Iten Especificações Mínimas Qtd Marca Valor
Unit.

Valor
Total

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO OUENTE/FRIO
APARELHO DE AR CONDICIONADO QUENTE/FRIO,
BI-VOLT, HORIZONTAL. SPLIT, l2OOOBTUS

4,0
0

AGRATT
o

1.998,00 7 992,00

2 CAMA ELASTICA CAMA ELASTICA - DIÂMETRO DE
3M, COM 1,90 DE ALTURA, COMPLETA COM
ESCADA E REDE

1,0
0

CANGUR
I

1650,00 1 650,00

4 CARRO FUNCIONAL DE BANDEJA . CARRO DE
LIMPEZA COMPLETO

1,0
0

BRALIMP
IA

1.290,00 1.290,00

10 MESA DE JOGOS MESA DE PEBOLIM COMPLETA '1,0

0
KLOPF 985,00 985,00

t4 SOFA DE 3 LUGARES NÃO RETRÁTIL 1,0
0

GUARAB
ox

930,00 930,00

77 TENDA 3M X 3M. BASE ALUMINIO, DOBRÁVEL
0

MOR 780,00 780,00

TOTAL 13.627,N

CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr.

OSCAR DELGADO.

1,0
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T]S'IÂDO DO PARAN,(
PREFEITUR{ MUNICIP-{L DE SANTA i\I.{RIA Do oF:ST[_

s+1

LrctT^ÇÂO
f,\TRATO DO CO\TRATO 04-3/1012

CoNTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. Esrado do paraná. pe{soa Juridiúa de direiro prihlrco rnterno. con) .edc à Ruâ
á"§:1tT1'ft11ã- 

n" I0' insc ro no CNPJMF sou r' ss.sra.sialooo t-26, nesre aro devidamcnre reprcsetrbdo peto prereito Municipat. sr.

:$11{1lt"Yl-,tJÃ:X"i:"Y:'â,yfrT;1Tft |;à:;il,,rtJii,,li 
0,,"'" privado, conr sede à Rua Laurindo cordeiro de Souza n.257,

33'áI$;i3|f:tÇÀo 
DE EQU'PAMENT.. NEcEssÁruos pARÂ A r\srrrurÇÀo A,AE No MuNrcrpro DE sANrÁ MAR,A

AIARELHO DE AR CONDICIONADOQUENTEfRTO APARELIiO DE AR CONDICTONADo QUENIE/FRIO. BI.\,1)LI
HORIZONÍ^t_, sPLtr, I 2ooonTUs

c^M^ !t 
^sTlc^ 

cAM^ tt^sltcÁ - DIiMF]TRí ) DI- lV, ( OM t.'ríl t)t 
^LTl,R\. 

cotvtpl I I 

^ 
cov t\( \t) \ F

RIDL
ANCLRI

NCIONAL DE BANOEJA - CARRO DE LIMP'ZA COMPTLIO

MESA DEJ«'iOS MESA DE PIBOLIMCÔMPLITA

SOFA D[ ] I.UCARISNÀO R[ÍRÀÍ!L

IENDÂ lM x lNt BAs[ ALtiMlNto_ mBúvEL

O tolal do item é de RS 13.627,00 (Treze Mil e Seisccntos e Vinte e Sete Reais)

Drta de assinatura: 25 de março de 2022.
\igônciai 24/03/2023

Publicado porr
Milicio Vicente Srroher

Código ldentificador: E9 I B6l{F5

Matéria publicada no Diário Oficial dos. Municípios do paraná no dia 28/03 12022. Edição 2485A verificação de autenticidade dâ matéria pode ier feira inrormunaã o 
"ãoigo 

irtentitcààor nã sitehttps://ruw.diariomunicipai.com.br/amp/

1/1
hnps /^rww.diariomunicipal.com. br/amp/mâleria/E91868F5/o3AGd8q27tE2..HGxrfqMFqrxh3p6tds2nsyzF_Foyqo3l ubpF2Tvba_zR KxTfzpltÍ...
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRnNÁ
CNPJ: 95.6Ít4. 5ul4l000 I -26

Rua Jose de Françâ Pereira. no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: íM2) 3644- 1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 4412022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍp|O of slrufa ueRtA DO OESTE - pR e
a empresa J IISBOA INDUSTRIA E COMERCIO ElRELl, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O
DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

à Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob np 96.684.54410001-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne701.59 4.329-87, e

CONTRATADA: J LISBOA INDUSTRIA E COMERCIO ElREL|, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Estrada BR 369, KM 502 Zona Rural, CEP:85.811-360, na cidade de Corbélia, Estado do
Paraná, inscrito no CNPJ sob nç 24.687.90110001-61, neste ato representada pelo Sr JAILSON

APARECIDO LISBOA SOARES, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, n0 3804, Bairro Cancelli,
na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG nq 548012 SSP MT e do CPF ns

523.6s 1.409-63.

cúusutA r - oBJEro
"AqursrçÃo DE EQUTPAMENToS NEcEssÁRros PARA A rNsTrTurçÃo APAE No MuNtctpto DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descÍitas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

conforme a u tr:

cúusulA [ - FUNDAMENTAçÃo LE6AL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 1110712002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do PreSão Eletrônico n,eOLZlzOz2, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos ad m inistrativos.

CúUSULA III - VALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS1.390,00 (Mil e trezentos ê noventa reais|, denominado valor
contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das se8uintes dotações orçamentáriâs:

Iten EspeciÍicações Mínimas qtd Marca lvrtot

lunr,.

Valor
Total

CÂMARA DE SEGURANçA coM WIFI, VIsÃo NoTURNA EM

360e
5,00 IP CAMARAS

r
78,00 1.390,00

TOTAI. 1.390,00

Dotações

JAILSON APARECIDO as,n.do deÍoma diq'ràrpoÍ

LISBOA lÂlúON 
^PAÂECIDO 

LISBôÀ
SO^RES:s23.35140s6ll

SOARES:523651 4096 clàdôs:2022.0..8 ro:57,r l
3 {3',0O'

Exercício

dã

despesa

Co.lta

da

despesa

Funcional programática Fonte

de

recurso

Natureza da

despesa

r-*
da fonte
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.6tt4.544 I 000 1 -26

Rua Jose de França Pereira, n" t0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2\ 3644-1359

2022 3580 14.002.08.122.0801.1092 l. l. 4.90.52.00.00 Do Exercício

cúusuu rv - pnGAMENTo

O pagamento será efêtuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágraío Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

lúaria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretâria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CoNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

Parágrafo PrimeiÍo

Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigêncies do ANEXO

ll do Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origêm até o

local de destino, inclusivê as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágraío Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em quê o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CoNTRATANTE'

PaÍágrafo Quinto JATLSoN 
^ssi-dodeíormô 

d eirãrpo,

APAREcTDo LrsBoA âf,li1:l:ffi j *"^
SOARE5:5 23651409 oôd6. )022 o. oa ! 0 <6 sB

63 4r'ô0',

2

slg

cúusuLA vr - coNDrçÔEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato

no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do

oeste PR, de 2i à 63 feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

cúusuu vtt - oBRr6AçôEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em êstrita conformidade com as êspecificações exigidas no Termo
de Referência.

Rua Jose de França Pcreira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonetrax: (042) 3&4-1159

Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificâções constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rêjeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE,

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivâmente no prazo de até 10 (dez) dias, côntados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinâtura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no diâ do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a res ponsa bilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções prêvistâs no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na âcêitação.
ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinâtura.

r^ c^rr Aíít^àdo dê ío, md d,grtàlr^lLr(Jrr 
DoíJAtLsoN APART(IDo

APARECIDO LISBOA useoe

SOARES:52365 I 409 soaBEs:5236s140e61
Dàdot: 2022.04.08 1 0:5ó:4363 ,03'oo'

-l
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c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévlo

aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

êntrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no tÍansporte qualquer que

seja a causa.
f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

dúrante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

il Manter, âté o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k! Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestâr os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completâ e independente.
q) Su.ieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A êxistência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamêntos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da prêsente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentês, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especíÍica;

rArLsoN ApAREoDo i,iii!àli^d,",§l[,àá?l!JSi'
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encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o ob.ieto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabili2ada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pre.iuÍzos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de intêresse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimênto Deíinitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA vIII . OBRIGAçÕE5 DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

c) Exigir o cumprimênto do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediãnte justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as caracterÍsticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrêga total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitâção e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justiÍicados e âceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou êm parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçõês assumidas pela

CONTRATADA,

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

rArLsoN ApARECTDo l;Llâ'^:í:#ffi3:[lSi
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) proporcionar todas as Íacilidades para que as GoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUtA IX - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público .losé Ferrêira de Lima cPF ne

857.956.159-00 - Assistente êm Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

tecnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os âpontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusuLA x - sANçÔEs ADMlNlsrRArlvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pêrtinentes à execução do Contrato, o município de Santa Mâria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art.87 da Lei Ns

8.666/93.
b) O licitante quê ensejar o retardâmento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamentê a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal.

ParágraÍo Primeiro
A CoNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de lo% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
JAILSON APARECIDO ,qssinado de forma disitat por
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d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensâtória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágraío Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitôs

praticados.
Parágrafo Tercêiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

ParágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParágÍafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUIÁ xI . CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de Iicitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitãção ou na

execução de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

JAILSON Assinado de forma diqitàl
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não compêtitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciaÍ sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA xil - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntâmente com as testemunhas abaixo, pãra que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR,25 de março de 2022

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS A ODEL A

RG:9.769 -8

HAl
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CONTRATADA

J LISBOA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 044/2022

CONTRATANTET MUNICíP;O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefêito Municipal, Sr.

OSCAR DETGADO.

CoNTRATADA: J tISBOA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Estr. BR 369, KM 502, Zona Rural, Corbélia PR, inscrita no CNPJ sob o n9:

24.687.90u0001-61

oBJETo: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTITUIçÃO APAE NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

O total do item é de RS 1.390,00 (Mil Trezentos e Noventa Reais)'

Data de assinatura:25 de março de 2022

vigência: 24/0312023

elor Total

Unit.
lorMarcaiÍicações Mínimas

008 1.390IP

MARAS
ARA DE SEGURANÇA COM WFI,

NOTURNA EM 3600

VISÃ

1.390
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LICITAÇiO
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publicado por:
Milicio Vicentc Stroher

Código Identifi cador:B04DAE93

Matéria publicada no Diário oficiar dos.Municipios do paraná no dia 2g/03/2022. Edição 24g5A verificaçào de aurenricidade da matéria pode ier feita i"rorÀ"raã 
" 

.ãaigo identifrc;doan; sirehttps://www.diariomunicipal.com.br/amp i

https:/ 
'ww'diariomunicipal 

com.br/amp/materia/B04DAEg3io3AGdBq24UeynMTb5MqlaFbSxLpLbmEkBpaveket6ugl 
GdoLWU5y Xtlf1YSs3BU... 1/1

O total do item é dc R$ 1,390,00 (Mil Trezenros e Noventa Reais).

Data de assinstura: 25 de marÇo de 2022.
\/igêDcia: 24l03/2023
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coNTRATo AoMlNlsrRATlvo Ne 045/2022

contrato d€ compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE - PR e

â empresa FULMANN INDUSTRIA e COtuÉnctO DE COMPUTADORES LTDA' na Íorma abaixo.

ãori'nora"ra, tvturutcÍpto DE SANTA MARTA DO OE5TE, Estado do paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira' ne 10' inscrito no CNPI sob nq

96.684.544IOOO1-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal' Sr' OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador dâ RG ns 6 296 081-7 SSP/PR' e inscrito no

cpF sob ne701.594.329-87, e GoNTRATADA: FULMANN INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado' com sede na Rua José Pereira da Costa'

S/N, Faxinal do Céu, CEP:85.170--Ooo, n" cidade de Pinhão' Estado do Paraná' inscrito no cNPl sob ns

33.932.632/0001-42, neste ato representada pelo Sr ISAC COSTA FUIMANN' residente e domiciliado

aRuaJosePereiradaCosta,S/NFaaxinaldoCeu,naCidadedePinhão'EstadodoParaná'portador
da RG nq 13.037.018-7 SSP PR e do CPF ne 109 267 469-10'

CLÁUsULA I - OBJETO

"AQUlSlçÃo DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTITUIçÃO APAE NO MUNlClPlo Dt

SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no presente EDITAI e TERMO DE

REFERÊNCIA.

conÍorme a seguir

cúuSULA II . TUNDAMENTAçÃO LEGAL

O presente contrâto está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10 520 de 17 107 /2OO2 e lei ns

8.666/93,edeacordocomasconclusõesdoPregãoEletrônicon.goL2l2o22,aplicando.seainda,os
princípios inerentes aos contratos administrâtivos.

CúUSULA III . VALOR

O valor aprovado para o obieto e de R55,942,99 (Seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e

noventa e nove centavos), denominado valor contratual.

Parágraío Único
Os pigamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: ISAC COSTA â;illi,'"1;l??à',^

0e267469 1 o r:?"io;i*"'

Preço TotalPreço Unit.MaÍcaQuant.Nome do produto/serviçoItem
998,0ALO 249,00,00FLIPCHART . ALTURA REGULAVEL COM

BANDÊIA

AVALETE

1.745,00L.745,00IDEALP

c
1,001 OMPUTADOR COMPLETO COMPUTADOR COMPL

ONTENDO MOUSE, TECLADO, MONITOR 19, HO DE

MIN'MO 1TB, MEMÓRIA RAM 8GB, BIVOLT E SISTEM

ETO

INDOWS
4.199,94.199,99

NG

MSU1,00ELEVISOR SMARTV LED, 4K, 65 POL, TELA PLANA,

BIVOLT

16

6.942,9
OTAt
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cúusutA tv - PAGAMENTo

o pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primêiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

Parágraío Segundo

o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Rêcebimento. instituída pela

Portaria Ns 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.

Parágrafo Terceiro

Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de santa

Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
caso a GoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidadê cadastral .iunto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CIÁUSULA V - IORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado atraves de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusutA vt - coNDlçõEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato

no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do

Oeste PR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h3omin às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

PaÍágÍafo Primeiro
Os pÍodutos descÍitos no item anteÍior deverão estar em total âcordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsa bilidad e da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
ParásraÍo Terceiro tsAc cosTA :;llii,::il":*
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Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga'

PâráBrâfo Quarto
casoosprodutosnãosejamentreguesnoprazoestabelecidoacima,ofiscaldocontratodesignado
iniciará proc€dimento administratià para aplicação de penalidades ao licitante vencedor' excetuado

or."ro, ". que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

Parágrâfo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo Sexto

os bãns poderão sêr rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantesnoTermodeReferênciaenaproposta,devendosernotificadaaCoNTRATADAnoprazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo Sétimo

Caso-selam reieitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

TermodeReferênciaenaproposta,estesdeverãosersubstituídosnoprazodeaté03(três)diasa
contardanotificaçãodaCoNTRATADA,ficandoàssuascustas,inclusivedasdespesasreferentesà
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade

PaÍágrafo Nono

NahipótesedeaverificaçãoaqueserefereoitemanteriornãoserprocedidadentrÔdoprazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

o relebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da ç6NTRATADA

pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Décimo Primeiro
se a entregâ e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipuladÔ, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo

lndefendentemente da aceitação, o adjudicatário garântirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada'

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

Parágrafo Décimo quarto

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

cúUSUtA VII . OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

-1
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a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio' embalagem' transportes' fretes'

,águror, a"rga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

lih*:Íiil*,'*;*ll;":::,-*';ilffi,',""'l::','1T"1"Ji;:'.','."J:Hfl::'il'i'"',il;
de Referência.

.i oir.r.r. se o(s) modelo(s) de referência' quando houver' atendendo integralmente às

carâcterísticas do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital'

mesmo que este seja diferente do modelo de reÍerência'

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do pro-duto ". conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às caractêrísticas do produto'

"i 
l*r.i, integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

se.ia a causa.

i)'OU"a"."r. a, arpecificações do obieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo dê

Referência e no ato convocatório, bàm como os preços constantes da proposta âpresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente' para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento'

h)Assumirexctusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentêsdofornecimentodosprodutos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) Cumprir todas âs orientações do cONTRATANTE' dentro dos prazos estabelecidos'

ii ü.ni"r, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou êm parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

mlComunicaràAdministração,porescrito,qualqueranormalidadedecaráterurgente'alémde
prestar os esclarecimentos que julgar necessário'

n) Manter, durante toda . 
"r".rção 

do cÔntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

tádas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório'

o) os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE' que decidirá motivadãmente'

p) Operar como uma organização completa e independente'

q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço

-Duranteoperíododagarantia,oscustosrelativosaodeslocamento'paratransportedo
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA' bem como o transportê de

equipamántos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma' observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE

r) Responder civil e criminalmentê por todos e quaisquer danos pessoais' materiais ou morais

tsAc cosrA :;ili';::i.l':?à,,^
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ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer res ponsa bilidade'

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entreSã do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legâis pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará Única e exclusivamente responsabilizada'

t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do ob.ieto da presente licitação'

v) Manter sigilo, sob pena de responsa bilid ade civil, penal e administrativa, sobrê todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único
Garantia dos PÍodutos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

ctÁusuLA v - oBRlcAçôEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especiÍicações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correçâo, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE

5M



j) Comunicar à CoNTRATADA, poÍ escÍito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

kl Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, aindaque vinculados à execução do presente TermÔ de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA' de seus empregados' prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

suadesconformidadecomasespecificaçõescontidasnesteTermodeReferência,noinstrumento
convocatório ou na proposta apresêntadâ.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSULA IX - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF no

857.956.159-00 - Assistente em Administração l'

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/000 l -26
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cúusuLA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oestê, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sânções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93,
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injUstificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se dê modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima Íicará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA'

inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresUltantedeimperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspon sa bilida de da

Administraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecomoartTOdaLeiNe3'666'de
1993.

ParágÍafo Segundo

orepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

ca bíve is.
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

L) Multa moratória de 0,5% (m€io por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c)Multacompensatóriade1rO%(dezpÔrcento)sobreovalortotaldasmediçõesoucontrato'no
caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acimâ'

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e1 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão' entidade ou unidade administrativa

pula qr"l a Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois ânos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) oeclaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

ilrdur.r", os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

Pârágrâío Segundo

tamtém fica suleita às penalidades do art 87, lll ê lV da Lei Ns 8 666' de 1993' a CONTRATADA que:

a) Tenha sofridá condenação definitiva por praticar, por meio dolosos' fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

cj Demonstre não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
n apÍcação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraráocontraditórioeaampladefesaàcoNTRATADA,observando-seoprocedimentoprevisto
na Lei Nq 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei Ne 9 784, de 1999'

ParágÍafo quarto
Aautoridadêcompetente,naaplicaçãodassançóes,levaráemconsideraçãoagravidadedaconduta
doinfrator,ocarátereducativodapena,areincidênciadêtransgressõesporpartedaCONTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
n apiicação das sanções administrativas não exclui a responsabilizâção do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Pârágrafo Sexto
As sançôes administrativas previstâs nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUSULA XI - CONOUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual'

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
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vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de inÍluenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivôs;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": {i} destruir, fâlsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x - DtsPostçõEs FlNAls
Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 25 de março de 2022
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CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob
ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCÁR DEI.GADO.

CONTRATADA: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES ME, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Rua Jose Pereira da Costa, SN, Faxinal do Céu, pinhão pR, inscrita
no CNPJ sob o ne: 33.932.632/0001-42.

O total do item é de RS 6.942,99 (Seis Mil, Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Noventa e

Nove Centavos).

Item Nome do produto/serviço Qua
nt.

Marca Preço

Unit.
Preço Total

5 CAVALETE FLIPCHART - ALTURA REGULAVEL COM
BANDEJA,

4,00 STAL
o

249,00 998,00

7 COMPUTADOR COMPLETO COMPUTADOR
COMPLETO - CONTENDO MOUSE, TECLADO,
MONITOR 19, HD DE MIN'MO 1 TB, MEMÓRIA RAM
8GB, BIVOLT E SISTEMA WNDOWS.

1,00 IDEAL
PC

1.745,00 1 .745,00

16 TELEVISOR SMARTV LED,4K.65 POL, TELA PLANA,
BIVOLT

1,00 SAMS
UNG

4.199,99 4.199,99

TOTAL 6.942,99

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 045/2022

OBJETO: "AQUISrcÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTITUIçÃO APAE NO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR'.

Data de assinatura: 25 de março de 2022.
vigência: 2410312023
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CoNTRATANTE: MUNIcÍPIo DE sANTA MARIA Do oEsrE Estado do paraná. pessoa juridica rre direiro pírbrrco inremo. cor, serje à Rua
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coNTRATADA: FULMÀNN INDUSTRIA E co\tERclo DE coIÍPUTÀDoRES tÍE. pessoa jurídica de direro pnvado. com sedc na RuaJose Pereira da Costa, SN, Faxinal do Cór.r. pinhào pR. inscrita no CNpi sob J ni: f:.c::.632/0001_42.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 046/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE _ pR e
A EMPTCSA MK SCHITICOSKI ME, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à Rua José de França
Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ sob np 96.6g4.544/0001-26, nêste ato dêvidamente representaio
pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR oELGADo, residente e domiciriado nesta cidade, portador da RG
na 6.296.081-7 ssP/pR, e inscrito no cpF sob ns701.59 4.329-87, e CoNTRATADA: MK scHtflcosKt
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua corméia, ne 237, Jardim Arvorada,
CEP:87.308-310, na cidade de Campo Mourão, Estado do paraná, inscrito no CNp.l sob ns
o3.426.22L/oooL-14, neste ato representada pelo sÍ MAUR|LIo KRAMER scHtflcosKt, residente e
domiciliado a Rua colméia, ns 237, rardim Arvorada, na cidade de Campo Mourão, Estado do paraná,
portador da RG ne 4.452.334-5 SSp pR e do CpF no 628.678.309-15.

CúUSULA I - oBJETo
"AqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTITUIçÂO APAE NO MUNICIPIO DE
SANTA MAR|A DO OESTE - pR", conforme exigências descritas no presente EDTTAL e TERMo DE
REFERÊNCIA.

conforme a seguir

cúusuLA [ - FUNDAMENTAçÃo rEGAt
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de rT loi /2oo2 e rei ne
8.666/93, e de acordo com as concrusões do pregão Eretrônico n.sor2l202z, âpricando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA il - vALoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs2.006,66 (Dois mir, seis reais e sessenta e seis centavos),
denominado valor contratuâ1.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:
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It Especiíicações Mínimas td Marca alor
nit. otal

a lor

o DE LTVROS COLEçÃO DE LTVROS _ KtT COM LTVROS
DAPTADOS PARA ATUNOS DA APAE

OLEÇÃ 2,00 IRANDA 55,00 710,0

13 PISCINA DE EOLINHAS MEDIDA 2M X 2M, COM REDE D
PROTEÇÃO E COBERTURA.

1,00 LEA L 863,33 863,33

15 TAME KtT COM 10 PEçAS EM EVA, MEDTDA l tvl x 1M 1,00 EVEMAX 33,33 43 3,33
OTAI.

2.006,6

Dotações

@
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o22 580 14.002.08.122.0801.1092 4.90.52.00.00

cúusuLA tv - PAGAMENTo
o pagamento sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscar e recebimênto dosprodutos.
Parágrafo Primeiro
Nâ notâ fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituÍda pela
Portaria Ns 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.
Parágrafo Terceiro
Quândo a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná ê contratar com o Município de santa
Mariâ do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
caso a coNTRATADA este.ia em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
Secretaria de Fazenda do MunicÍpio de santa Mâria do oeste/pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
os equipamentos deverão ser êntregues em ate 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre (ordiak, ns 309, cEp; g5.230-000, centro, santa Maria do
oeste PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17ho0min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExo
ll do Termo de Referôncia.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até olocal de destino, incrusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do prãduto é êm até rs (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante aoperação de transporte de carga e descarga.
ParágraÍo Quano
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ESTADo oo paneNÁ
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Rua Jose de Frânça Pereira, n. l0 - CEp.: 85.210-000- Fone/Fax: (042)-1644-1359

caso os produtôs não sejam entregues no prazo estaberecido acima, o fiscar do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exceiuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pero coNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscarização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
os bens poderão ser rejeatados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Têrmo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no piazo
dê até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de ate 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação dâ qualidade e quântidade do material e consequente aceitação
mediante assinaturâ e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se â
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contâr da sua assinaturâ.

cúUsutA v - oBRtGAçôES DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à;
a) Arcar com todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do materiar entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
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Município de Santa Maria do Oeste

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidâs no Termode Referência.
c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente àscaracterísticas do editar, haja vista que o Íabricante pode arterar seus produtos e moderãs sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caracterÍsticas do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.
f) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentâda.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prâzos estabelecidos.
i) lVlanter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presentê
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreçôes, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestritã fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existênciâ da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, parâ transporte do
equipâmento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutençóes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilida de da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer respo nsa bilidade.
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s) Fornecer e utirizar toda a competente e indispensáver mão de obra habiritada para a entrega doobjeto da presente ricitação, atendidas todas as exigências regais pertinentês, tais como trabalhistas,inclusive no que se refere às normas de segurança no trabaiho e previstas nâ regisração específica;encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demâis que incidam ou venham a incidirsobre o objeto da prêsente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente respoÁsabilizada.
t) comunicar ao fiscar do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar prejuízos àAdministração.
u) comunicar expressamente ao MunicÍpio, a quêm competirá deriberar a respeito, toda e quarquêr
situação anômala no decorrer da aquisição do ôbjeto da presente licitação.
vl Manter sigiro, sob pena de responsa birida de civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único
Garantia dos Produtos:
al O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser decrarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA vIII - oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitaçâo, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformldade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das cârâcterísticas dos itêns fornecidos, por meio dâ Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atêstando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entregã a que se
referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo dê Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente.iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no ob.ieto fornecido, pâra que seja substituído, reparado ou corrigido.

ESTADO DO PARANÁ
CNpJ: 95.684.5214 /0001 _26

Rua Jose de França Pereira, n, l0 - CEp.: ti5.2l0_000_ FonelFax: (042) 3644_l-.t59
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera CONTRATADA com
terceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a tercêiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregador, prupoiro,
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou nâ proposta âpresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA tx - REspoNSABtLtDADE sot-tDÁRtA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor púbrico José FerreiÍa dê Lima cpF ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágraío Primeiro
A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a res ponsa birid ade da CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em correspon.abilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Na 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantidâ a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ns
8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certamê, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer íraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su.jeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifícativos
para a CONTRATANTE;
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de L00/o (dez por cento) sobre o varor totar das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subítem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitâr e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração púbrica opera e atua concretamente, pero prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação perante
a própriâ autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a coNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art, 87, l e tV da Lei Nq 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contrâtar com a Administrâção em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágraío Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas rearizar-se-á em processo administrativo qu€
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quârto
A autoridade cômpetente, na aplicação das sanções, revará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência d€ transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrâdos com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágraío Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - pR.

Perágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusutA xr - CoNDUTA DE pREvENçÂo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estaberecer preçàs
em níveis ârtificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando infruenciar sua participâção em um processo ricitatório ou afetar a
execução do côntrato.
ê) "prática obstrutiva": (i) destruir, faÍsificar, arterar ou ocurtar provas em anspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraierar prororá,.
inspeção.

cúusuLA x[ - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro dã comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes dêste contrâto.
E, por estârem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

OSCAR LGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

I

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6Ii4.54410001 :6

Rua Jose de Françâ Pereira, n. l0 - CEp.: 85.110_000- Fonc/Fax: (012) 164,1- 1159

Santa À/laria do Oeste PR, 25 de março de 2022

MAURILIO KRAMEB 
^scHlTlcosKr:62867 l:,Yl[ào,fll::.,*,,

830915

COI{TRATADA
MK SCHITICOSKI ME
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CNPJ: 95.684.5ir4/0001 -26

iUA.TOBE oE râAl,Jç^ PEREIRA, I{'lo CEp.: tl.2!0_000 ' FOÍ'tE/FÂJ(: (0a2,3644't2'r

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 046/2022

CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ne 95.684.5114/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr'

OSCAR DETGADO.

CONTRATADA:MK SCHITICOSKI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na situada à Rua

Laurindo cordeiro de Souza ne 257, Casa A, Centro, Goioxim PR, inscrita no CNP.J sob o ne:

18.770.897/0001-06.

O total do item é de RS 2.006,00 (Dois Mil, Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos).

Data de assinatura: 25 de março de 2022

Vigência: 2410312023

Iten Especificações Mínimas Qtd Mãrca Valor
Unit.

Valor
Total

6 COLEÇÃO DE LIVROS COLEÇÃO DE LIVROS - KIT
COM LIVROS ADAPTADOS PARA ALUNOS DA APAE.

2,00 CIRAND
A

355,00 710,00

13 PISCINA DE BOLINHAS MEDIDA 2M X 2M, COM REDE
DE PROTEÇÃO E COBERTURA.

'1,00 LEAL 863,33

15 TATAME KIT COM 10 PEÇAS EM EVA, MEDIDA 1M X
1M

'1,00 EVEMAX 433,33 433,33

TOTAL 2.006,66

TIUNICIPIO DE SANTA ÍIiARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

oBJETO: "AQUTSçÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A lNSTlrUlçÃo APAE NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

laos,es



PreÍeitura Municipâl de Santa Maria do Oeste
G06

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANT-4. NTARIA DO OESTE

LtctTlÇÁ0
EXTRATO DO CONTRATO O4ó/2022

coNTRATANTE: MUNICiPIo DE sANTA MARIA Do oEsrE, Esrado do Paraná. pessoajuridica de direiro pÍrblico intemo, conr sede à RuaJosó de França Pereirâ n" 10. irscrito no cNPJ,MF sob n" 95.684.54410001-26, neste ato devidamcnre represenrado pelo prefeito Mu.icipal. sr.OSCÀR DELGADO.
CONTRATAD^:MK scHlTlcosKl' pessoa juridica de direto privado, com sede na situadâ à Ruâ Laurindo Cordeiro de Sôuza nn 257, Casâ A.Centro. Goioxim PR, inscÍila no CNpJ sob o n.: 18.770.89?/000 t -(i6

oBJ-ETo: 'aQUlslÇÃo DE EQUIPAMENTos NEcEssÁRros pARÂ A lNsrlrurÇÀo AeAE No MuNrcrpro DE SANTA MARJADO OESTE - PR*.

') toral do irem é de R§ 2.006,00 (Dois Mil, Seis Reais e Sessenta c Seis Centavos)

Data de assinatuÍr: 25 de rr:arço de 2022
Yigência: 24l03/2023

l,ublicado por:
Milicio Vicen{c Strohcr

Ctidigo Identificadon I 65llF_E6

) DE LIVROS . I(II COM LNROS ADAPTAI»S IARA ALLNOS DA AFÂE
oLEÇÀo DE LtvR(,s coLECÂ(

À DE B{)LNH^S MEDTD^ tM \:M. COM REDE DE PROÍE(,ÀÍ ) E COBERTU RA
Pts( lN lt \l
T^l Àf,ll KIT C()M t0 PE(AS ENt lVA, MEDIDÁ tM \ trÍ

lEr

Materia publicada no Diário oficial dos Municípios do paraná no dia 2g/03/2022. Ediçâo 2485
A veriÍicação de autcnticidade da matéria pode icr leita informando o código identificàdoano .site
https://wwu,.diariornunicipal.com.br/arnp/

hnps:/ 
^,/ww.diariomuhicipal.com.br/amp/materia/165F2EE6/o3AGdBq26912p-jT16Hpe0jbhmuxpdomwuBKaoaQoyNWKkputquNlwlLKdau04tS 111

28tO312022 0836
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5'14 lü00l -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85 230400- Fonefax: (042) 3644- 1359

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa CONNECTGOV LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO

oEsTE, Estado do Paraná, pêssoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de França

Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ns 96.584.544/0001-26, neste ato devidamente representado

pêlo prefêito Municipal, sr. oscAR DEIGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG

ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no cPF sob ne701.59 4.329-87, e CONTRATADA: CONNECTGOV

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av GetÚlio Vargas, ne 5225, sl 01' zona lll'

CEP:87.502-020, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n0

38.M7.263/OOO1-29, neste ato representadâ pelo sr ANTONIO AUGUSTO NETO, residente e

domiciliado na Rua Basilio Zanusso, ns 16, Jardim Santa Luzia na Cidade de Paiçandu, Estado do

Paraná, portador da RG ne 15.498.774-6 SSP PR e do CPF ns 312 995'631-04'

cúusuLA I - oBJEro
"AeUtStçÃO DE EQUTPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTITUIçÃO APAE NO MUNlclPlO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no presente EDITAI- e TERMO DE

REFERÊNCIA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O47 12022

conforme a u rr:

cúusutA [ - FUNDAMET{TAçÃo tEGAt

o prêsente contrato está sendo firmado com Íundamento na Lei ne 10.520 de 77 /O7l2OO2 e Lei ne

g.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Elêtrônico n,eol2l2o22, aplicando-se ainda, os

princÍpios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA Il - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de R$519,00 (Quinhentos e Dezenove Reais), denominado valor

contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

ANTONIO AUGUSTO

NETO:31299563104

Assinado de íorma digital por ANTONIO

AUGUSTO NETO:31 2995631 04

Dâdos: 2022-04.07 1 0;48:33 -03'00'

alor Total

nit.
lorpecificações Mínimas

519,9P 19,901,0MPRESSORA JATO OU TANOUE DE TINTA, PRET

LORIDO, WIFI E BIVOLT

OE

519,AL

Dotaçôes

Exercício

da

despesa

Conta

da

despesa

Funcional pÍogÍamática Fonte

de

recurso

da da Íonte
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNpJ: 95.684.5.,14 t0O0 t -26

Rua Jose de França Pereira, n. t0 _ CEp.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-llS9

cúusuLA tv - PAGAMENTo
o pagamênto será efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.

Parágrafo primêiro

Na nota fiscar' deverão constãr informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação donúmero do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída peraPortaria Ns 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.
Parágrafo Terceiro
Quando a ..NTRATAOA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de SantaMaría do oeste - pR, deverá emitir nota fiscar eretrônica, conforme Decreto Estaduar Ns 3.330/2oog,Parátrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto àsecretaria de Fazenda do Município de sãnta Maria do oesú/eR, os respectivos empenhos em seunome não poderão ser riberados, e, de consequênciâ, estes não terão varidade nem eficácia.

cúUsUIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pelâ mesmâ.

cúusuLA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
os equipamentos deverão ser entrêgues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contratono sêguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, cEp; g5.230-000, centro, santa Maria dooeste PR, de 2e à 6a feira, no horário das gh3,min às 11h30h e das 13h3omin às 17h00min,

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão ester em totar acordo com âs exitências do ANExoll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretês, seguros, carga e descarga do materiar, desde a sua origem até olocal de destino, incrusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até rs (quinze;
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante aoperação de transporte de carga e descarga.
ParáBrafo quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designadoiniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuâdo
os casos em quê o motivo do dêscumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Pârágrafo quinto

ANTONIO AUGUSTO
NETO:31 299563't04

Assinado de forma digital por ANTONIO
AUGUSTO NETO:31 2995631 04
Dados: 2022.04.07 't 0:48:zl4 -03,00,

2

022 580 14.002.08.122.0801.1092 4.90.52.00.00 Do Exercício
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.6ti4.52141000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (04213644-1359

os bens serão recebidos provisoriam€nte, a partir da entrega, pero responsáver pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.
PaÍátrafo Sexto
os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE-

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamênto de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágraío Décimo Primeiro
Sê â entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrefo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses a contar da sua assinatura.

cúusurA v[ - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

ANTONIO AUGUSTO
NETO:31 299563104

Assinado de forma digital por ANTONIO
AUGUSTO NETO:31 299563 I M
Dados: 2022.04.07 10:48:58 -03'00'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5,14 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n. t0 - CEp.: 85.230-000_ Fone/Fâx: (0 4213644-1J59

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integrâlmente às
características do edital, haja vista quê o fabricante pode alterar seus produtos e moderàs sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo quê este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA dâ
entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
ReÍerência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recêbimento definitivo, todas as condiçôes de habiritação e quarificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Adminlstração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscarização de modo argum diminui ou atenua a
responsabilidadê da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.- Durante o período da garantia, os custos rerativos ao desrocãmento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de desrocamento de peças e pessoar para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.
r) Responder civil e criminarmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de doro ou curpa, na entrega do obieto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer respônsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensáver mão de obra habiritada para a entrega doobjeto da presente licitação, atendidas todâs as exigências re8ais pertinentes, tais como trabarhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabarho e previstas 

", r"cirr"çr" 
"rp".iil"
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encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente ricitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabili2ada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar pre.iuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penar e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interêsse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único
Garantia dos Produtos:
a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUsUtA vIII . oBRIGAçõES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendô rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Procedêr com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
Í) Receber o objeto e conferir as especlficações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestândo os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de âceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pelã CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação dâs penaridades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou êm pârte, bens entregues em desacordo com as obrígaçõês assumidas pera
CONTRATADA.

l) A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pera coNTRATADA com
terceiros, ainda que vincurãdos à execução do presente Termo de côntrato, bem como por quarquer

ANTONIO AUGUSTO
NETO:31 299563104

Assinado de forma digital por ANTONIO
AUGUSTO NETO:3 1 2995631 04
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUTA tx _ REsPoNsABILIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.955.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8 666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

evêntualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusurÁ x - sANçÔEs ADMrNlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONÍRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Na

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

â) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acârretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória óe O,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 {vinte) dias;

c) Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do ob.ieto;

ANTONIO AUGUSTO
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d) Em caso de inexecução parcial, â multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarciÍ a cONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.566, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte dâ CoNTRAÍADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrefo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR

ParátraÍo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA xt - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

ANTONIO AUGUSTO
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c) ,,práticâ colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mãis licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar â

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo íinanceiro multilateral promover

inspeção.

cúusutA x[ - DtsPoslçÔEs FlNAlS

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renÚncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questóes decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos lêgais'

Sânta Maria do Oeste PR, 25 de março de 2022.

ANTôNIO ^"nàdodê 
Íoma

d'o'1.1 úr aNToNlo
AUGUSTO eúcuiro

NEro:31 2ee563 xl::lãr:lu.
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CONTRATADA

CONNEgTGOV LTDA
OSCAR I-GADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

I t/
7.'.//.

MARCOS A

RG:9.769.34 -8

TESTEM 1

LI A MI CIO VICENTE STROHER

ti

RG:3.916.724-1

TESTEMUNHA 2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 047/2022

CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANÍA MARTA DO oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob
np 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DEIGADO.

oBJETO: "AQUtSrcÃO DE EQUTPAMENTOS NECESSÁR|OS PARA A TNSTTTUTçÃO APAE NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR'.

O totaldo item é de RS 519,00 (Quinhentos e Dezenove Reais).

Data de assinatura:25 de março de 2022.
Vigência: 24103/2023

Especificações Mínimas Qtd lvrto,

luni,.

Valor Total

IMPRESSORA JATO OU TANQUE DE TINTA, PRETO
E COLORIDO, WFI E BIVOLT

1,00 HP
lsrs,so

519,90

TOTAL 519,90

CNPJ: 95.684.54i|l000t -26

RU^ JosE OE FRÁt{çÁ PEREIRA. N! l0 - C EP.: t5.230'000 ' FoNE/F^x: {042 | tara-1234

CONTRATADA: CONNECTGOV ITDA, pessoa jurÍdica de direito privado, com sede na Av. Getúlio
Vargas, ne 5225, sl 01, Zona lll, Umuarama PR, inscrita no CNPJ sob o ns: 38.047.263/0001-29.

[t""L
I'
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ESTADO DO PÂRÁNÁ

PREFEITUR4. MUNICIPAL DE SANTA NT.{RIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DO CO:i*TR ÁJÍO olit2or2

CoNTR^TANTET MUNICiPIo DE sANTA MARIA Do oEsrE, Esrado do Paraná, pessoajuridica de direiro público intemo. com sede à Ruâ

áttl"-T}ltffiü: 
n" I0' inscÍito no CNPJMI-sob n'95.6114.5i4l0001-26. rcste aro deviãamente ."pr.r"oiu'ao f"to prefeito Municipal, sr.

CoNTRATADA: coNNEcTGov LTDil, pessoaiurídica de direlo privado, com sede na Av. Getulio Vargas, no 5225. sl 01, Zona III. UmuaranaPR, inscrita no CNPJ sob o n,': 38.047.263/0001-29.

oBJf,Tor 'AQUISIÇÀo DE EQUIPAMENTos NEcEssÁRros pARA Á rNsrlrurÇÃo ApAf, No MuNrctpro DE sANTA MÁR,ADO OESTf, - PR".

IMIIRESSORÁ ]ATO OU TANqUE DE TINTA. PRETO E COLORIDO. WITI E BTVOLT

O total do irem é de R§ 519,00 (euinhenros c Dezcnove Rcais)

Data dc ,ssinatura: 25 dc maÍço de 2022
Vigência: 24l03/2023

Publicado por:
Milicio Vicente Strohcr

Código IdentiÍicador:40D05 59 I

Matéria pubficada no Diário ofrcial dos Municipios do para ná rc diz 28/03/2022. Ediçâo 2485
A verificação de autenricidade da matéria podc ier feita informando o código identificador nÀ site
https://www.diariomun icipal.com.br/amp/

https:/^a/ww diariomunicipal com.br/amp/materia/40D05591/o3AGdBq2svyTbeqExpzL K3l mjXnTwKyzsLNLxonADu l fAipcqnqHAy5uMvJ4Fb-D 1t1
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214 l0O0 I -26

Rua Josc de França Percira, n' l0 - CEP.: 85.210-000- Fonc/Fax: (042) le4-1159

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 048/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR ê

a empresa ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE, na forma abaixo. CONTRATANTE: wtutrttcÍptO DE SANTA

MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José

de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ne 96.684.544/0001-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, residentê e domiciliado nesta cidade,
portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ns701.59 4.329-87, e CONTRATAOA:

ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Minas Gerais, ne

684, Bairro dos Estados, CEP:85.035-040, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, inscrito no

cNPJ sob ns 32.816.440/0001-08, neste ato reprêsentada pelo 5r ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE,

residente e domiciliado a Rua Minas Gerais, ne 684 na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná,

portador da RG ns 130853722 SSP PR e do CPF ns 098.918.379-39.

CúUSULA I - OBJETO

"AqursrçÃo DE EQUTPAMENTOS NECESSÁR|OS PARA A rNSÍrTUrçÃO APAE NO MUNTCTPTO DE

SANTA MARIA Do oESTE - PR", conformê exigências descritâs no prêsente EDITAL ê TERMo DE

REFERÊNCIA.

conforme a se utr

cúusuu rr - TuHDAMENTAçÃo IEGAI
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de f7lO7 /ZOO2 e Lei ns
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão EletÍônico n.e1lzl21?,2, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusur.A - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 918,00 (Novecentos e dezoito rêaisl, denominado valor
contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

., . Â*iàdodê lo'mà
AlêXâI'lOIê o,n rarpo,

Aususto ii"iji,Íi,"",.
Viante ?;j:l;T]tr"

Iten Especificações Mínimas Qtd Mârca Valor
Unit.

Valor
Total

9 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO BIVOLT LAVADORA DE ALTA

PRESSÃO BIVOLT, MíNIMO 1600 LIBRAS, MANGUEIRA 3M
OU MAI5, JATO REGULAVEL E DEMAIS ACESSORIOS.

1,00 KARCHER 500,00 500,00

11 NOBREAK INTELBRAS 418,00 418,00

TOTAL 918,00

Dotações

programáticã da da fonte

I

lr,oo



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ

Rus Jose de França Pereira, n" t0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M213644-1359

2022 lrsao 14.002.08. 122.0801. 1092 lo la.a.so.sz.oo.oo lDo Exercício

cúusuLA rv - PAGAMENTo

O pagamento seÍá efetuado em até 30 (tÍinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágraío Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParáBraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidâde cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do lúunicípio de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estês não terão validade nem eficácia.

cúusULA v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de bolêto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85-230-000, Centro, Santâ Maria do
Oeste PR, de 2a à 6a Íeira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar êm total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Reíerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágraío Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto

ntexa nd re âüll,io,""l"'"''"

Aususto iifi}i'i"","
Viante ?áj::iTl.s'"
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lo" ldespesa
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6J:l

ESTADO DO PARANA
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Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo rêsponsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os bens poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágraío Sétimo
Caso sejam re.jeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Têrmo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura ê âpresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágraío Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a res ponsa bilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantiÍá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo TerceiÍo
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo Quârto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuLA v[ - oBRTGAçõES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material êntregue em desacoÍdô ou com evêntuais defeitos de fabricação

^, , 
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alteraÍ seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mêsmo que este se.ia diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade dâ CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a cãusa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da pÍoposta apresentada

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir êxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do cONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

l) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

ml Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Opêrar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhâmento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de

equipamentôs (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmênte por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer respo nsabilidade.

ALÉXÂNDRE
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sl Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
lnclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encãrgos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou vênham a incidir
sobÍe o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mêsmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
ParágraÍo Único
GaÍantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos dêverá ser declarada na proposta e passará a contãr a partir do
Recebimento Definitivo pelâ CONTRATANTE.

cúusurA v - oBRrGAçõEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, íiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das carâcterísticas dos itens fornecidos, por meio dâ Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de âceitação ê
recebimento deÍinitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamênte justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
l) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigâções assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinâdos.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na propostâ apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRAÍADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normâs e condições deste Edital.

cúUsUtA Ix - RESPoNSABILIDADE SOLIoÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ng

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.665, de

1993.

Parágrafo Segundo

O reprêsentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusuLA x - sANçÕEs ADMrÍ{rsrRÂTrvAs
Comete infração administrativâ, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução totâl ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATAoA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar in.iustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su.jeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;
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b) Multa moratória de O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CoNTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágraío Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.665, de 1993, a CoNTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrâío Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, â rêincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo dâs cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

CúUSUTA xI - CoNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contrâtâdo deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do obieto contrâtual.
ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissãô dos fâtos, côm o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.jetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materiâlmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusutA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 25 de março de 2022

6bil)
OSCAR DEIGADO
PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 048/2022

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: AtExANDRE AUGUSTO VIANTE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Rua Minas Gerais, ne 684; Bairro dos Estados, Guarapuava PR, inscrita no CNPJ sob o nq:

32.816.440/0001-08.

oBJETO: "AQU|S|çÃO DE EQUTPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTITUIçÃO APAE NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

Itên EspeciÍicações Mínimas Qtd Marca Valor
Unit.

Valor
Total

9 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO BIVOLT LAVADORA
DE ALTA PRESSÁO BIVOLT, MINIMO 1600 LIBRAS,
MANGUEIRA 3M OU MAIS, JATO REGULAVEL E

DEMAIS ACESSORIOS.

1,00 KARCHE
R

500,00 500,00

11 NOBREAK 1,00 INTELBR
AS

418,00 418,00

TOTAL 918,00

O total do item é de RS 918,fi) (Novecentos e Dezeoito Reais).

Data de essinatura:25 de março de 2022.
Vigência: 2410312023
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ MUNICII'AL DE SANTA I\,IARIA DO OESTE

LICITAÇ.:\O
EXTRATO DO CONTRÁTO 0.tt/2022

coNTRATANTE: MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Esrado do Paraná, pessoa juridica de direito público antemo. com sedc à Rua

*ti"-T?ltffiã: n" lo' ioscdto no CNPJÀ'IF sob n'95.684.544i0001-26, nesre áà a*iá.*," ,"p."*rlã" pa" prefeito Municipat, sr.
CoNTRATADA: ALEXANDRE AUGflsTo VIANTE, pessoa juridica de direto privado, com sede na Rua Minas Cerais, n" 684; Bairo dosEstados. Guarapuava PR, inscrira no CNPJ sob o n.: 32.S 16.440/00d l_0g.

oBJ-ETo: 'AQUISIÇÀo DE EQUIPÂMENTos NEcEssÁRIos pÁRA A rNsrrrurÇÃo ApÀE No MuNrcrpro DE 5ANT-{ MAR1ÀDO OESTE - PR".

BIvoLT t^v^DoRÁ DE ALTÁ pREssÀo Btvolr. MÍMMo
MANCUIIRA ]M OU M A IS- J ATO RF-CULÂVEL 

' 
DFMAIS ACESSORIO§

L^vADoiA DE 
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O total do item é de R$ 918,00 (Novecentos e Dezeoito Reais)

L<â de esslnatura: 25 de março de 2022.
\\gênciat 24103/2023

Publicàdo poÍi
Milicio Vicenre Srroher

Código Identiíicador:6 A662.6'7 5

Materia publicada no Diiirio oficial dos Municípios do paran it no dia 2g/03/2022. Ertição 24gS
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ier feita inr-ormando o código identificàdor ná site
https ://www.diariomunicipal.com.br/amp/'

https:/^,l r r.diariomunicipal.com.br/amp/materia/6A662675/03AGdBq26Gfr4NhG4LiÍWutHlN4CmQZSPOIGo59XFiggOo5w3XRFZynRDFtBHfl kz. .. 1/1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O49 /2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o lvtUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa DCY SOIUçÕES MAGAZINE EtRELt, na forma abaixo. CONTRATANTE: wtUrutCíptO Of
SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede à

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob np 96.684.54410001.-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residênte e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne701.59 4.329-87 , e
CONTRATADA: DCY SOLUçÔES MAGAZINE ElREll, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Rua ltajai, np 698, Conj 1, Bairro Universitário CEP:85.819 490, na cidade de Cascavel, Estado do
Pa râná, inscrito no CN PJ sob ne 40.977 .1O7 /OOO1-09, neste ato representada pelo Sr. CYRO ALENCAR

FOGAçA, residente e domiciliado na Rua Sociologia, ne 1316, Universitário, na Cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, portador dâ RG ns 89353319 SSP PR e do CPF np 530.337.872-15.

CLÁUSULA I - OBJETO

"AQUtstçÃo oE EQUTPAMENToS NEcEssÁRtos PARA A rNsflTurçÃo APAE No MuNtctpto DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir

cúUsuLA II . FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lêi ne 10.520 de 1710712002 e Lei ns
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e0l2l2O22, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA t - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 2.470,00 (Dois mil e quatrocentos ê setenta rêais),
denominado va lor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do Íornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações ôrçamentárias:

Dotações

Funcional proBramática lronte lruatureza 
da 

lGruoo 
da fonte

ld" ldespesa I

IterÍ EspeciÍicações Mínimas Qtd Marca Valor
Unit.

Valor Total

72 NOTBOOK TELA 15.6 NOTBOOK TELA 15.6. MEMORIA RAM

4GG, HD sOOGB OU SUPERIOR, WIFI, WINDOWS, BIVOLT,

PROCESSADOR 1.6 OU SU PERIOR.

1,0

0
SAMSUN

G

2.470,OO 2.410,OO

TOTAL 2,470,00
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so. s z. oo.oo Do Exercício

CúUSUTA Iv - PAGAMENTo

O pagamento será efêtuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrefo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Sêgundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍdâ pela
Portaria Nq 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.
ParágraÍo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria dô Oeste - PR, deverá emítir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Pârágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretariâ de Fazenda do MunicÍpio de Santâ Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, êstes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado atraves de depósito em conta corrente
da CoNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mêsma.

cúusuLA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste PR, de 2e à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das L3h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Rêferência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem ate o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e em até 15 (quinze)
dias úteis.
Pará8rafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
ParáBrafo Quarto
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Caso os produtos não sejam entregues no prâzo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitânte vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento sêja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os bens serão recebídos provisoriamente, a partir dâ entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constântes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificadâ a CONTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Pârágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuizo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediânte assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-sê-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a res ponsa bilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro

se â entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato.
Parágraío Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas êxpensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará nâ aceitação.
Parágrafo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUsUtA vII - oBRIGAçôEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidâs no Termo
de Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévío
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as carâcterísticas do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrêga do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificâção e o
atendimento às carâcterísticas do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente s€us os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa ê perfeita entrêga do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m! Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
pl Operar como uma organização completa e independente.
ql sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- 0urânte o período da garantia, os custos rêlativos ao deslocamento, para transporte do
equipâmento e materiais, bem como de deslocâmento de peças e pessoâl para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
rl Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do ob.jeto
da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer rêsponsabilidade.
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s) Fornecer e utilizar toda a competente ê indispensável mão de obra habilitada para a entrega dô
objeto da presente licitação, atendidas todas âs exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica;
encargos sociais, trjbutários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mêsmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
tl Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administrãção.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Mantêr sigilo, sob pena de responsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquêr
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A Barantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUSUtA vIII . oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

sollcita r.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conÍerir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na propôsta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entregâ a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades vêrificadas
no ob.ieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
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kl Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla CoNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinâdos.
ml comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, ãpontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições destê Edital.

CúUSULA Ix - REsPoNSABITIDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima cpF ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

ParágÍafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administrâção ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encâminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusuLA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o municípiô de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejulzos significativos
para a CONTRATANTE;

6
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b) túulta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificadô sobre o valor da parcela
inadimplida, até o Iimite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatóriâ de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do ob.jeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcíonal à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, le tV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
prâticados.

Parágrafo Terceiro
A âplicação de qualquer das penalidades previstas rêalizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditóÍio e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei Ns 9.784, de 1999.
ParáBrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA xt - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitãção, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, defjnem-se as seguintes práticas:
a) "prática coÍrupta": ofêrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
el "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçôes de práticâ prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiÍo multilâteral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contratô em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

.)-r{.
OSCÀfr DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

CONTRATADA

DCY SOLUÇÔES N4AGAZINE EIRE[I

"/,MARCOS

RG:9.7 -8

TESTEMUNHA 1

MILICIO VICENTE STROH ER

RG:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2

ltn44í2d5hA 572L- 4cec 88dd-77b91c0acJ7ca

Santa Maria do Oeste PR, 25 de março de 2022.

\



! Co-prorante de Assinatura Eletrônica

trr
Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 2910312022 às 79:22:47 (GMT -3:00)

Cyro Alencar Fogaça (Autenticação: e-mail
DCY.SOLUCOES@outlook.com; lP: 17 7.73.IA2.12) assinou. Autenticidade
deste documento poderá ser verificada em https:l/
verifi cador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme
MP 2.200-2101, Art. 10o. §2.

cyro Íogaca solicitou as assinaturas

Documento assinado por todos os participantes

CONTRATO EQUIPAMENTOS APAE DCy SOLUÇOES.pdf

3 tD úni.u do documento: # 4 4Í2d5b} -57 2L - 4 cec-Bfldd-7 tb9 1c0ad 7ca

Hâ5h do documento origrnal {sHÂ2561:âfBí736709865r545fidd608439138805d2109b5cÍcd3b5e56c9Bf127d.{4e48

Assinaturas (U

, Cyro Alencar Fogaça (Participante)
Assinou em 2910312022 às 19:23:21 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora

2910312022 às 19:23:21
(GN/T -3:00)

Evento

Este Log é exclusivo ao documento número #44í2d5bO-5721-4cec-88cld-77b91coacl7ca e dêve ser considerâdô párte do mesmo, com
o5 eÍeitos Drescíitos nos Termós de Usô

2910312022 às 79:22:48
(GMT -3:00)

2910312022 as !9:23:22
(GMT -3:00)

Página 1de L

I contral<tor
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TUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i1/0001 -26

RUA JO3E OE FRÀÍIçÂ PEiEIRA' I{'IO c ÉP.: t6.r3o-ooo foNE/FÂx: i0r2) 334a-1234

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 049/2022

CONTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ns 10, inscrlto no cNPJ/MF sob

ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr'

OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: DCY SOLUçÔES MAGAZINE, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua

Ita.laí, ne 698, Con.i 1, Universitário, cascavel PR, lnscrita no cNPJ sob o ne: 40.977.107/0001-09.

oBJETo: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTITUIçÃO APAE NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR"'

O total do item é de RS 2.470,00 (Dois Mil e Quatrocentos e Setenta Reais)'

Data de assinatura: 25 de março de 7022.

vigência: 24103/2023

nit.
lor lor TotalrcaQtdEspecificações Mínimas

2.470,2.470.01,00 SAMS
NG

L2 NOTBOOK TELA 15,6 NOTBOOK TELA
MEMÓRIA RAM 4GG, HD sOOGB OU SUPERIOR, WFI'

NDOWS, BIVOLT, PROCESSADOR 1.6 OU

15.6,

UPERIOR,
2,470,

OTAL



2810312022 0837 PreÍeituJra Municipâl de Santa Àrariâ do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR{ MUNICIPÂL DE SÂNT-{ NI- RIÁ DO OESTE

63'?

LICITAÇÁO
EYTRATO DO CO\TRÂTO O.I9l20:2

coNTRATANTE: MUNICÍPto DE sANTÁ MARIA Do 0ESTE, Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público inteho. com sede à Rua

1fit1"-t;TltllJ: 
n" l0' inscrito no CNPJ,4úF sob'" e5.6s4.544l0úi26, nesre aro devrdamenre representado peto prefeiro Mrxricipat. sr.

CoNTRÂTADA: DcY §oLUÇÔEs MÁ^c^AzlNE, pessoa Jurídica de direro privado, situada na Rua Itajaí, n. 698, conj I. universitário. cascavclPR. inscrita no CNPJ rob o n..: 40.977.107 0001_09

3#j;$;i3fl::tÇÀo 
DE EQUIPAMENTos NEcEssÁruos pARÁ.{ rr-srrrurÇÃo AIAE so MuNrcrpro DE sANrA vARrA

O total do item é de R$ 2.470,00 (Dois Mjl e euatrocentos e Serenla Reais)

\ata dê rssinâtura: 25 de março de 2022.
.-Âgência:24/03/2023

Publicado pon
Milicio Vicentc Strohcr

Código Identifi cador:6FFB65 D4

Matéria publicada no Diário oficiar dos Municípios do paraná no dia 2gl03 12022. Ediçào 2485A verificação de autenricidade da matéria pode ier f'eita infoÀrraã. .Áaig" iaentitcàààinÀ sitehttps://www.diariornunicipal.conr.br/arnp/

rl NoÍBooK TEL^ rs.6 Norl]@( TE!^ ri.6. MEMóRI^ R^M 4aí; HD S«X;B OI] SUPFRIOR. \I'IFI WNDOWS. ttvolT. pRocEss^DoR t.6 otr
SUIIERK)R

IOT{r-

https:/tu/ww.diariomuhicipal.com.br/amp/mateda/6FFB65D4/O3AGdBq25LtaOB_SCebtjUÍF6BuKKkRegSTvmjuvuDzgmHU6TzLkKS0tevepjipurrn
1t1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.(rtt'l.544/000 I -16

Rua Josc dc Frânçâ PeÍeira. n' l0 - CEP : 85 210400- Fone/Fax: (0'll) 164'1-1359

coNÍRATO ADMINISTRATIVO Ne 050/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

;;;rr*;; i áreçôrs lroa, na Íorma abaixo coNrRArANrE: MUNIcíPlo DE sANrA MARIA Do

OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno' com sede à Rua losé de França

Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ne 96 684 544/0001-26' neste ato devidamente representado

pelo Prefeito Municipal, Sr' Oscm ãfr'AaDO' residente e domiciliado nesta cidade' T*.11?i.d:i"
ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrit; no CPF sob ne7o1'594329'87 e CONTRATADA: LA LICITAçOES

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede nâ Avenida dos Lagos' ns 1240' Bl l Apt 404'

Cidade dos Lagos CEP:85.010-200 na cidade de Guarapuava' Estado do Paraná' inscrito no CNPJ sob

np 4L.474.3341oO01-84, neste atl 
'"p'"s"ntadt 

pelo Sr [UlZ ANToNIO FONSECA JUNIOR' residente

e domiciliado a Rua Azevedo Portugal, n9 1599, Bl 02 Apto 104, centro, na Cidade de Guarapuava,

ist"oo ao ParaNá, portador da RG n;12 888 664-8 ssP PR e do cPF ne 085 574 589-40'

cúUSUtA I - OBJETO
,AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOs PARA A INSTITUIçÃO APAE NO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - pRi, .onto't" exigências descritas no prêsente EDITAL e TERMo DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguiÍ

cúUSULA II . FUNDAMENTAçÃO LEGAL

O presentê contrato está senao fi'maao com fundamento na Lei no 10 520 de 17107 12002 e lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n3O1212O22' aplicando-se ainda' os

princÍpios inerentes aos contratos ed min istrativos'

CLÁUsULA III . VALOR

O valor aprovado para o objeto é de RS 2'930'OO (Dois mil e novecêntos e trinta reais)' denominado

valor contratual.

Parágrafo Único

bl o?e;Ã;,rt decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos reiursos das seguintes dotações orçamentárias:

otal
a lor

Unit.
a lorMârcaQtd

Especificações MínimasIte

2.930,002.930,00RAVE1,00
RAVE PAR DE TRAVES FUTSAL, TU

RAVE PAR DE TRAVES FUTSAL, TU

BO DE AÇO GALVENIZADO

BO DE AÇO GALVENIZADO,

LTURA2MLARGURA3M, PINTADAS EM BRANCO

18

2.930,0
OTAL

Dotações
po da fonteda

pêsa

Fonte

a

A$hádo d' Íor nã dgrlal Por
I UtZ ANTONIO FONSECA ú, ÀrOO",o rO"rtCn ,r*,O"
JU NlÔR 08557458940:,|] 474l34ooo r 84
08557458940:41474334000!E4 ordo,, to:r.o:.zs I t,4o,tl o:oo'

&ú

programática



Município de Santa Maria do Oeste

despesa despesa urso

2022 14.002.08. 122.0801. 1092 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

cr-Áusutl tv - PaGAMENTo

O pagamento será eíetuado êm até 30 (trinta) dias, após a emissãÔ da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informaçóes correspondentes ao ob]eto, bem como indicação do

número do emPenho.

Parágrafo Segundo

o p"ã.."ntJ".u condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ns 024/2021, de 08 de janeiro de 2021'

Parágrafo Terceiro

QuandoaCoNÍRATADAestiversediadanoEstadodoParanáeContratarcomoMunicípiodeSanta
Mariadooêste.PR,deveráemitirnotafiscaleletrônica,conformeDêcretoEstadualN93.330/2008'
Parágrafo Quarto
casoacoNTRATADAestejaemdébitoouapresentealgumairregularidadecadastraljUntoà
secretâria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

cúUSUtA V - FORMA DE PAGAMENTO

O orgr*"n,o mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da cõrurRltaoa, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusuLA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias' a contar da assinatura do contrâto

no r"grin," endereço, Rua Alexanúe Kordiak, ns 309, CEP; 85 230-oOO' centro' Santa Maria do

oerte-pR, de 2e à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min'

PaÍágrafo Primeiro
o'produtosdescritosnoitemanteriordeverãoestaremtotalacordocomasexigênciasdoANExo
ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo

É a" int"ir. respo nsa bllidad e da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio'

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material' desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entrêgue em desacordo ou com

eventuaisdefeitosdefabricaçãoeoprazomáximoparareposiçãodoprodutoéematé15{quinze)
dias úteis.
ParáBrafo Terceiro

Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a

operação de trânsporte de cârga e descarga.

PaÍágrafo Quarto

LUIZANTONIO ass,nàdoderomadre,urpor

FONSECA JUNIOR 
LUIZANTONIOFON'E(A

0 85 5 7458e40:4 1 47 3'"','#S}tilTíi:.ff.'' 
*

4334000184 -03'oo'

não serem danificados durante a
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6ti4.544/0001 -26

Rua Josc de Frarça Perc ira. n' l0 - CEP.; l{5.1'}0{00- FonelFax: (0'í2 ) '164'í- I I59

Caso os produtos não Sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

Parágrafo Quinto
os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contÍato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Pârágrafo Sêxto

Os bãns poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantesnoTermodeReferênciaenaproposta,devendosernotificadaaCoNTRATADAnoprazo
de até 05 (cinco) dias, da datâ da entrega.

ParágÍaío Sétimo
caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens reieitados, sem preiuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomaterialeconseqUenteaceitação
medianteassinaturaeapresentaçãodaNotaFiscalaoDêpartamentodeContabilidade.
ParágraÍo Nono

Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
o reiebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro

se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujêita às sançôes previstas no Editâl e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

ParágÍafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a SuaS expensas, a mercadoria quê vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
o prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses a contar da sua assinatura

LUIZ ANTONIO FONSECA

IUNIOR
08557458940:41 4743340001

84

Attinàdo deíoÍma digital poí
tUlZ ANTolllo FoNSECA TUNIoR

m5574589r1o:414743340001 84

Dâdoí:2022 Ol-29 I l:41:24 _01'00'

cúUSUtA VII . OBRIGAçôES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
('NPJ: 95.68-1.544/000 I -26

Rua Josc dc França Pcrcira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- FonelFax: (041) 1641- ll59

b) Entregar os produtos cotâdos em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

cârâcterísticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mêsmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsa bilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às característicâs do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Rêfêrência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

B) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transportê ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento dêfinitivo, todas as condições de habilitação e quâlificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumídas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da coNTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantiã, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presentê licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

LUIZ ANTONIO FONSECA Assinadode forma digitalpor LUITruNroR â|J#iff;'J;,',.'il!|13i,,.
08557454940:41474334000'184 Dados. 2o22.03 2e I 1,41,40,03,00,

.1
t)
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Município de Santa Maria do Oeste

Rua Josc de Françâ Pereira. n' l0 - ( LP.: ll5.l30-000- FonelFax: (0J2) -'164.1- l-'l59

s) Fornecer e utilizar todâ a competente e indispensável mão de obra habilitada pâra a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo quê não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e âdministrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.

b) A garantia dos equipâmentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUSUtA vIII - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entregê dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo r€jeitá-los, media nte .ju stif icativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dôs itens fornecidos, por mêio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constântes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de acejtação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para quê se.ja substituído, repaÍadô ou corrigido.
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k) Rejeitar, no todo ôu em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

ctÁUSULA Ix - RESPoNSABITIDADE soLIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Fêrrêira dê Lima CPt ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da CONTRATADA,
inclusive pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus âgentes e prepôstos, de conformidade com o ârt.70 da Lei Ne 8.665, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas
com a execução dô contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

ctÁusuLA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATlvAs
Cometê infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ôu parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pêrtinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne
8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
parâ â CONTRATANTE;

LUIZ ANTONIO
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Àr'tulta compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensâtória, no mesmo percêntual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de côntratar com o órgão, entidade ou unidadê administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê a CONTRATADA

ressarcir â CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Perágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parátrafo sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes
impostas pela Lei Na 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúUsUtA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitântes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mâis alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

1
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiya": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva":causar dano ou ameaçar causar dano, dirêta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participâção em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva"t (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acimaj (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA xr - DtspostçÕEs FtNAls
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos ê contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 25 de março de 2022

LUIZ ANTONIO
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O5O/2022

CONTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNPJ/MF sob

np 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: lÁ LICITAçÕES [TDA, pessoa jurídica de direlto prlvado, sltuada na Avenida dos

Lagos, ne 1240, Bl l Apt 404, Cidade dos Lagos, Guarapuava PR, inscrlta no CNPJ sob o ne:

4r.47 4.334/OOOI-84.

oBJETO: .,AQU|S|çÃO DE EqU|PAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTITUIçÃO APAE NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR"'

O total do item é de RS 2.930,00 (Dois Mil e Novecentos e Trinta Reais)'

Data de assinatura:25 de março de 2022

Vigência: 2410312023

alor Total
Unit.

lorMarcate Especificações Mínimas

2.930,930,001,0018 PAR DE TRAVES FUTSAL, TUBO DE A
VENIZADO TRAVE PAR DE TRAVES FUTSAL,

UBO DE AÇO GALVENIZADO, ALTURA 2

E

GURA 3M, PINTADAS EM BRANCO
2.930
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ESTADO DO PARA\Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE S,4.NTA M-{RIA DO OESTE

LICITAÇÁO
H\TRÁt'.o Do co\TR.rTO 050/2022

6ttt

CONTRÂTAIÜTE; MUNICiPIO DE SAI\{TA MARI-A, DO
OESTE Esrado do paraná, pcssoa jurirlica de direito prlttico inteÀo.
com scde â Rua Josó de Françx pereira n" 10. inscrito no CNpJ/Mi
sob n" 95.ó84.5.14 0001-.26. nestc ato devidamente ..pr"r.nruao p.to
Prclêito Municipal, Sr. OSCÁR DELGADO.
CONTRATAD..1,: l,A I.ICITÂÇóES LTDÁ, pessôa jurirJica de
direro privado. siruada na Avcnida dos Lagos. n. i:lo. nir aj +ú.
Cidade dos Lagos. Guarapuava pR, inscrita no CNpJ sob o n":
4t .4',7 4.334i000t -84.

OBJETO: "AQUISIÇÀO DE EQUIPAME\TOS \ECESSÁRIOS
PARA A t\STtTUtÇÃo 

^pAE 
NO Mu\tctpto DE S^\T^

MARIA DO OESTE - PR-.

O total do item é dc R$ 2.930,00 (Dois Mil c Novecentos e Trinta
Reais).
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